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INDICAÇÃO Nº 160/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Superintendente de Trânsito e Transporte (SUTRAN), Sr. Eliude Pereira Sales,
a retomada do trajeto da linha de ônibus do bairro Ouro Verde pelas ruas
secundárias, uma vez que atualmente ela circula apenas pela via principal.

Justificativa

                      A proposta de retomar o trajeto da linha de ônibus do bairro Ouro
Verde pelas ruas secundárias, ao invés de restringir seu percurso apenas à via
principal, visa aprimorar significativamente a mobilidade urbana e o acesso dos
moradores dessa região. Atualmente, a circulação exclusiva pela via principal
limita as opções de transporte para muitas pessoas, especialmente aquelas que
residem nas ruas mais afastadas ou de difícil acesso. Ao expandir o trajeto para
incluir  as  vias  secundárias,  será  possível  atender  melhor  à  demanda  de
mobilidade local, proporcionando um transporte mais eficiente, ágil e acessível
para os cidadãos. Em resumo, a alteração proposta contribuirá para a inclusão
social e o desenvolvimento de uma infraestrutura de transporte mais justa e
eficiente para toda a população do bairro Ouro Verde.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2025.

Whelberson Lima Brandão
Berson Post. Buriti - PP

Vereador
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SUBSCRIÇÕES

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


